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Segundo sorteio dos Residenciais Cachoeirinha será no dia 13 de abril 
 
           Está definida a data oficial para o segundo 
sorteio das unidades habitacionais dos Residenci-
ais Cachoeirinha. As 492 unidades restantes serão 
sorteadas no dia 13 de abril, sábado, a partir das 8 
horas da manhã, na estrutura montada para o Ani-
versário da Cidade, na Praça Professor Pedro Tor-
res, em frente ao colégio EECA. Outras 345 vagas 
de suplente também serão sorteadas. 
 

Todos os inscritos não contemplados no 
primeiro sorteio, incluindo os suplentes, participa-
rão novamente do processo. 
 

Ao todo foram 9.211 candidatos que se ins-
creveram previamente e que foram separados por 
grupos, conforme normas do Ministério das Cida-
des. Entre as exigências para participar do proces-
so, estão a renda familiar que não pode ultrapassar 
R$ 1.800,00; não ser proprietário de imóveis resi-
denciais, entre outros critérios. 
 
           Não há a necessidade dos candidatos 
acompanharem o sorteio em praça pública. A lista 

de contemplados e suplementes será divulgada no 
site da Prefeitura e na edição suplementar do Se-
manário Oficial. Além disso, a mesma estrutura de 
transmissão via internet deve ser mantida.  
 
           O financiamento dos apartamentos será por 
meio do Faixa 1 do Programa Minha Casa Minha 
Vida, que prevê o pagamento em até 120 meses, 
com prestações mensais que variam de R$ 80 a 
R$ 270, conforme a renda bruta familiar. 
 

 
Zeladoria fará mega operação de poda de árvores no Centro 
 

A Prefeitura de Botucatu realizará neste do-
mingo, 24, uma mega operação de podas de árvores 
na região central do Município. Considerando a quan-
tidade de árvores próximas a cruzamentos semafóri-
cos e o volume viário em dias úteis, a equipe da Ze-
ladoria Municipal atuará durante o fim de semana nas 
Ruas João Passos e Curuzu e nas Avenidas Dom 
Lúcio e Santana. 

 
Além das podas, que necessitarão de blo-

queios momentâneos do trânsito, haverá a retirada 
de uma árvore na Rua General Telles, nas proximi-
dades do número 1381, sendo necessária interdição 
no cruzamento da rua com a Rua Prefeito Tonico de 
Barros. 

 
As atividades terão início às 07 horas. O De-

partamento de Engenharia de Tráfego (Semutran) 
orienta os condutores a, se possível, evitarem essas 

regiões nas primeiras horas da manhã de domingo, 
ou utilizarem vias alternativas. 
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PODER EXECUTIVO

Expediente

LEI Nº 6.058
de 12 de março de 2019.

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a União, por intermédio 
da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, objetivando o intercâmbio 
de informações econômico-fiscais 
e a prestação de mútua assistência 
na fiscalização dos tributos que 
administram”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com a União, por intermédio da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, que tem por objetivo o 
intercâmbio de informações cadastrais e econômico-fiscais, 
bem como a prestação de mútua assistência na fiscalização 
dos tributos que administram.

Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Governo 
acompanhar e fiscalizar, no âmbito de suas atribuições, a 
execução do presente convênio.

Art. 3° Os convenentes desenvolverão programa de 
cooperação técnico-fiscal dirigido ao aperfeiçoamento do 
planejamento e execução da fiscalização e cobrança dos 
tributos federais e municipais.

Parágrafo único. O intercâmbio de informações 
cadastrais e econômico-fiscais será realizado entre a 
COTEC  -  Coordenação-Geral de Tecnologia e de Sistemas 
de Informação, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
por suas projeções regional e local, e a Secretaria Municipal 
de Governo de Botucatu, com obediência às normas do sigilo 
fiscal previstas no Código tributário Nacional e na legislação 
pertinente.

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei correrão a conta de dotação própria consignada 
no orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 12 de março de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
12 de março de 2019 – 163º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

LEI Nº 6.059
de 12 de março de 2019.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Izaias Branco da 
Silva Colino)

“Altera a Lei nº 5.591 de 20 de maio de 
2014, que dispõe sobre denominação 
de via pública”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º   O artigo 1º da Lei nº 5.591, de 20 de maio de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada de “DR. JOSÉ AMARO 
FARALDO”, a Avenida localizada em frente e lateral do 
Shopping Botucatu, com início na rotatória da saída 19 da 
Rodovia Professor João Hipólito Martins - SP 209, que dá 
acesso ao Shopping, Residencial Lívia e Parque Marajoara, 
bem como todo e qualquer prolongamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 12 de março de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
12 de março de 2019 – 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

LEI Nº 6.060
de 12 de março de 2019.

(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Alessandra 
Lucchesi de Oliveira)

“Altera a Lei n° 5.850, de 12 de julho de 
2016, que inclui no Calendário Oficial do 
Município o evento ‘Bossa Convida’”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º   Inclui parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 
5.850, de 12 de julho de 2016:

“Art. 1º......

Parágrafo único. Também constará do Calendário 
Oficial do Município o evento “Bossa Kids”, a ser realizado, 
anualmente, no segundo sábado do mês de março e o evento 
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“Bossa Adulto”, a ser realizado, anualmente, no segundo 
sábado do mês de maio.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 12 de março de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
12 de março de 2019 – 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

LEI Nº 6.061
de 19 de março de 2019.

“Dispõe sobre a doação de dois lotes 
de  terreno à AAB - Associação dos 
Apicultores de Botucatu”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o poder executivo, autorizado a doar à AAB - 
ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE BOTUCATU, inscrita 
no CNPJ:11.959.956/0001-31, dois terrenos destinado 
à construção da sede e área de trabalho, objetivando o 
desenvolvimento da apicultura regional, com as seguintes 
características:

	 “Um terreno com frente para a Rua 09, no Jardim 
Botucatu, no distrito de Rubião Júnior, 1º. Subdistrito de 
Botucatu, designado lote sob nº. 02, da quadra 12, medindo 
12 (doze) metros de frente e de fundos, por 39 (trinta e nove) 
metros da frente aos fundos; do lado esquerdo como quem 
da rua olha para o imóvel, dividindo com o lote 01; do outro 
lado com o lote 03 mede 40 (quarenta) metros e nos fundos 
com o lote 05; encerrando 474,00 m², lote este identificado 
junto ao cadastro da Prefeitura Municipal de Botucatu, sob 
nº. 02.02.132.005.

Matrícula nº. 13.299.”

	 “Um terreno com frente para a Rua 09, no Jardim 
Botucatu, no Distrito de Rubião Júnior, 1º. Subdistrito de 
Botucatu, designado lote sob nº. 03, da quadra 12, medindo 
12 (doze) metros de frente e de fundos, por 40 (quarenta) 
metros da frente aos fundos, de ambos os lados, dividindo 
dos lados com os lotes 02 e 04 e nos fundos com o lote 05, 
encerrando área de 480,00 m², lote este identificado sob nº. 
02.02.132.004.

Matrícula nº. 13.296.”

Art. 2º A presente doação destina-se à instalação de sua 
sede e, área de trabalho tendo por objetivo o desenvolvimento 
da apicultura regional, sendo que a presente será cancelada 
se a área for utilizada para fins diversos, cuja construção 

ocorrerá exclusiva e totalmente às expensas da AAB  - 
Associação dos Apicultores de Botucatu.

Art. 3º Da escritura pública de doação deverá constar 
ainda, as seguintes condições:

I.	 Não poderá o imóvel doado ser utilizado para 
finalidades diversas da prevista no art. 2º, da presente Lei;

II.	 A donatária Associação dos Apicultores de Botucatu, 
terá o prazo de 30 (trinta) meses para conclusão das obras, 
cujo o prazo será contado a partir da data da lavratura da 
escritura;

III.	 A designação de um servidor público Municipal, 
procurador jurídico, visando representar a donatária na 
escritura pública de reversão, quando descumpridas as 
condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. No caso de descumprimento das 
disposições constantes na presente Lei, ou extinção da 
entidade, a área reverterá ao Patrimônio Municipal, bem 
como, as benfeitorias a ela incorporada, independente de 
qualquer tipo de indenização.

Art. 4º A doação a que se refere a presente lei terá 
sempre caráter de irretratabilidade e irrevogabilidade, salvo 
se descumpridas as condições previstas no art. 3º.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica  revogada a Lei nº 5.322, de 13 de dezembro 
de 2011.

Botucatu, 19 de março de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
19 de março de 2019 – 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

LEI Nº 6.062
de 19 de março de 2019.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Ednei Lázaro da 
Costa Carreira)

“Denomina de Rua Júlio Vaz de 
Carvalho, a via pública com início 
no cruzamento com a Rua Thomaz 
Matheus, e prolongamento da Rua 
Napoleão Laureano, bem como todo 
e qualquer prolongamento dela, até 
encontrar o início da Estrada Municipal 
Domingos Papa, BTC 080 e revoga o 
Decreto nº 1.883, de 16 de junho de 
1971, que denominava referida via não 
prevendo prolongamentos”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
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faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º   Fica denominada de “JÚLIO VAZ DE CARVALHO” 
a via pública  que tem o seu início no cruzamento com a Rua 
Thomaz Matheus, antiga Rua 06 da Vila Nossa Senhora de 
Fátima, e prolongamento da Rua Napoleão Laureano, bem 
como todo e qualquer prolongamento dela oriundo terá 
a mesma denominação, até encontrar o início da Estrada 
Municipal Domingos Papa, BTC 080.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.883, de 16 de junho 
de 1971, que denomina de “Júlio Vaz de Carvalho” a atual 
rua sem denominação situada entre os loteamentos, Jardim 
Nova Botucatu, Vila Paulista II Gleba e Vila Nossa Senhora 
de Fátima tendo início na Rua 06 deste último, e seu término 
na Rua I da Vila Paulista II Gleba.

Art. 3º 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 19 de março de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
19 de março de 2019 – 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

LEI Nº 6.063
de 19 de março de 2019.

“Dispõe sobre a concessão de abono 
ao Magistério Público Municipal 
de Botucatu remunerado pelo 
FUNDEB - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Básico e 
Valorização do Magistério”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° O abono ao Quadro do Magistério Público Municipal 
e aos demais Profissionais que atuam na educação, por 
repasse de verbas do FUNDEB - Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do 
Magistério, autorizado pela Lei  nº 5.335, de 20 de dezembro 
de 2011, será concedido nos termos previstos na presente 
Lei.

Art. 2° O abono no ano de 2018 poderá ser concedido 
com a condição de existir saldo de recursos financeiros 
disponíveis na conta do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento Básico e Valorização do Magistério.

Art. 3º Será concedido abono ao Quadro do Magistério 
Público Municipal e aos demais Profissionais que atuam na 
educação, não se aplicando:

I - 	 aos profissionais que não mantiveram vínculo 
empregatício com a rede municipal de ensino, denominados 
docentes municipalizados, no período de 01/01/2018 a 
31/10/2018;

II - 	 aos profissionais que não exerceram, no período 
de 01 de janeiro a 31 de outubro de 2018, suas funções 
relacionadas às atividades da Secretaria Municipal de 
Educação;

III - 	aos docentes e demais profissionais que não 
atingiram o mínimo de 60 (sessenta) dias de efetivo exercício 
no período de 01/01/2018 a 31/10/2018, conforme tabela 
constante do Anexo Único da presente lei;

IV - 	aos profissionais que durante o período de 01 de 
janeiro a 31 de outubro de 2018 ministraram aulas em caráter 
de substituição por tempo determinado;

V - 	 aos profissionais que tenham sofrido penas 
disciplinares no período de 01/01/2018 a 31/10/2018, 
impostas através de ato administrativo;

VI - 	aos profissionais que se ausentaram 
injustificadamente, ainda que por meio período, de 
01/01/2018 a 31/10/2018;

VII - 	 aos profissionais que cometeram, 
cumulativamente ou não, falta justificada por mais de 5 
(cinco) dias, durante o período de 01/01/2018 a 31/10/2018.

Parágrafo único.  Para efeitos de cálculo das faltas 
previstas no inciso VII, as frações de dias serão somadas e 
computadas.

Art. 4° O critério de rateio, para efeito do cálculo para 
concessão do abono, individualmente distribuído, será 
apurado através da frequência de cada servidor, levando 
em consideração o total de dias de efetivo exercício 
compreendido entre 1° de janeiro de 2018 a 31 de outubro 
de 2018 e de acordo com a tabela que trata o Anexo Único, 
da presente Lei.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei é considerado 
como de efetivo exercício os afastamentos decorrentes de:

I - 	 férias;

II - 	 casamento, até 8 (oito) dias;

LEI Nº 6.063

de 19 de março de 2019.

III - 	 luto, pelo falecimento do cônjuge, companheiro, 
pais, irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) 	
dias;

IV -	 luto, pelo falecimento de parente até o segundo grau 
civil, até 2 (dois) dias;

V - 	 convocação para cumprimento de serviços 
obrigatórios por lei;

VI -	 licença prêmio;

VII - 	 licença à gestante;
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VIII - 	 licença paternidade, pelo prazo de 5 (cinco) 
dias;

IX - 	licença adoção/guarda ou tutela de menor;

X – 	faltas abonadas, de 6 (seis) dias, não ultrapassando 
uma por mês;

XI - 	doação de sangue, nos termos do inciso XVII do 
artigo 52, da Lei Complementar nº 911/11, alterado pela Lei 
Complementar nº 1.192. de 5 de abril de 2016;

XII - 	 recesso escolar.

Art. 5° A Secretaria Municipal de Governo, através do 
Departamento de Gestão de Pessoas, ficará responsável 
pelo cálculo dos dias de efetivo exercício de todos os 
profissionais e docentes que trabalharam no exercício e, sobre 
o montante dos dias apurados, calculará proporcionalmente 
para cada profissional, o percentual que será aplicado sobre 
o montante a ser rateado.

Art. 6° O abono constante desta Lei será concedido em 
caráter excepcional, não sendo objeto de incorporação aos 
vencimentos, ou computado para concessão de qualquer 
outra vantagem, nos termos do artigo 37, XIV, da Constituição 
Federal, não incidindo contribuição para o imposto de renda 
ou previdenciária.

Art. 7° O valor individual anual a ser pago será 
regulamentado por Decreto do Executivo.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 19 de março de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
19 de março de 2019 – 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.063

de 19 de março de 2019.

ANEXO ÚNICO
Dias de efetivo exercício no período 

de 01/01/2018 a 31/10/2018
Percentual

304 a 299 100%
298 a 293 90%
292 a 287 80%
286 a 281 70%
280 a 275 60%
274 a 244 50%
243 a 203 40%
202 a 162 30%
161 a 111 20%
110 a 60 10%

........................................................................................................................................

DECRETO N.º 11.627
de 20 de março de 2019.

“Outorga permissão de uso gratuito à 
Resicred Consultoria Eireli”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 
3°, do artigo 83 cc. inciso XII do artigo 52, ambos da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
n.º 4.069/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso a título precário e gratuito, 
pelo prazo de 12 meses, à Resicredi Consultoria Eireli, 
CNPJ:10.465.451/0004-09, de uma sala medindo 17,11 m², 
localizada no Saguão de atendimento da Prefeitura Municipal 
de Botucatu, Praça Professor Pedro Torres, nº 100,  centro 
– Botucatu/SP.

Art. 2º Na sala objeto do presente Decreto a 
PERMISSIONÁRIA instalará correspondente bancário para 
o fim exclusivo de cobrança, pagamento e liquidação de 
boletos municipais, através da manutenção no local de caixa 
físico com atendente, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal.

Art. 3º A presente permissão de uso, pela sua própria 
natureza, se caracteriza por ato discricionário, unilateral e 
precário, não gerando nenhum direito subjetivo em favor da 
permissionária.

Parágrafo único.  A municipalidade reserva-se o direito 
de revogar a presente permissão, retomando a sala, ora 
permitida, independentemente de avisos ou interpelações 
judiciais.

Art. 4°A presente permissão será regulamentada através 
da lavratura do respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser 
assinado entre os contratantes, pelo prazo especificado no 
artigo 1º do presente Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
20 de março de 2019 - 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Processo Administrativo nº 4.069/2019

Decreto nº 11.627/2019

Pelo presente instrumento de “TERMO DE PERMISSÃO 
DE USO”, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa 
jurídica de direito público interno, C.N.P.J: 46.634.101/0001-
15, com sede na Praça Prof. Pedro Torres, n° 100, Centro, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Mário 
Eduardo Pardini Affonseca, doravante denominado 
“PERMITENTE”, e de outro lado a empresa Resicredi 
Consultoria Eireli, CNPJ:10.465.451/0004-09, estabelecida 
à Rua Major Matheus, nº 772, sala 02, Vila dos Lavradores, 
CEP 18.609-083, Botucatu/SP,  doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, neste ato representado pelo Sr. André 
Augusto Spadotto, brasileiro, portador do CPF:276.830.848-
08 e do RG:276.830.848-08,  têm entre si como justo e 
acordado o seguinte:

Cláusula Primeira. O PERMITENTE, através do presente 
Termo de Permissão de Uso, e por força do Decreto nº 
11.627, de 20 de março de 2019, dá em permissão de uso, 
à título precário, à PERMISSIONÁRIA, a sala medindo 17,11 
m², localizada no Saguão de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Botucatu, Praça Professor Pedro Torres, nº 
100, centro – Botucatu/SP.

Cláusula Segunda. No espaço público objeto do presente 
Decreto a empresa PERMISSIONÁRIA instalará um 
correspodente bancário para o fim exclusivo de cobrança, 
pagamento e liquidação de boletos municipais, através da 
manutenção no local de caixa físico com atendente, no 
horário de expediente da Prefeitura Municipal.

Cláusula Terceira. A presente Permissão de Uso gratuito 
vigorará pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogada 
por iguais períodos.

Cláusula Quarta. Obriga-se o PERMISSIONÁRIO:

4.1 - a obter junto à Administração Pública Municipal 
Alvará de Localização e Funcionamento;

4.2 - a manter o espaço ora permitido em perfeitas 
condições de funcionamento, conservação, segurança, 
higiene e limpeza;

4.4 - cumprir integralmente o horário de funcionamento 
conforme o expediente da Prefeitura Municipal;

4.5- assumir inteira responsabilidade pelas obrigações 
fiscais e trabalhistas decorrentes da execução dos serviços 
a serem prestados;

Cláusula Quinta. Fica a PERMISSIONÁRIA 
exclusivamente responsável civil e criminalmente por 
quaisquer prejuízos, danos e acidentes que venha a causar 
a terceiros, inclusive eventuais indenizações decorrentes, 
isentando o PERMITENTE de quaisquer ônus.

Cláusula Sexta. O presente Termo de Permissão não cria 
privilégios, direitos e indenizações, a qualquer título para a 
PERMISSIONÁRIA e jamais causará ônus ao PERMITENTE, 

sob qualquer pretexto.

E, por assim se haverem acordados, as partes e 
testemunhas firmam o presente instrumento para os devidos 
fins de direito.

Botucatu,

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal

André Augusto Spadotto

  Resicredi Consultoria Eireli

TESTEMUNHAS:

1ª__________________________ 

RG:

2ª___________________________

RG:                                                                                         
........................................................................................................................................

COPEL - Comissão Permanente de Licitações

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 035/2019

Processos Administrativos n.º 50.067/2018 – Pregão 
422/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: PEDREIRA DIABASIO LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE MASSA ASFALTICA  
C.B.U.Q. (Faixa D-DER)

Valor R$ 999.847,50 ( Novecentos e noventa e nove mil 
oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)

Contrato nº. 037/2019

Processo Administrativo n.º 53.041/2018  – Pregão Nº 
437/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

CONTRATADO: LINCETRACTOR COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA DE MÁQUINA ESTEIRA CATERPILLAR 
D6D, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS

R$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil reais)

Contrato nº. 038/2019

Processo Administrativo n.º 45.414/2018 – Pregão 
Presencial Nº 395/2018
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Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratado: IFS DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 
EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ULTRASONOGRAFIA.

Valor R$  256.500,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil e 
quinhentos reais) anualmente

Dotação Orçamentária: – Ficha 326

Termo de Aditamento ao Contrato nº 033/18

Aditivo/Contrato nº 039/2019

Processo Administrativo nº 04.221/2019 e 05.133/2019 
anexos ao de nº 01.899/18 – Pregão nº 004/18

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA COMPUTACIONAL DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E LICENÇA DE USO, 
ABRANGENDO TAMBÉM A CONVERSÃO DO BANCO DE 
DADOS DO SISTEMA LEGADO PARA O NOVO SISTEMA, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DO 
QUADRO PESSOAL.

Aditamento: Prorrogação de prazo.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 077/16

Contrato/Aditivo nº 040/2019

Processo Administrativo nº 3.686/19, anexo ao de nº 
26.982/2015 – Concorrência Pública nº 017/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
LEVANTAMENTO CADASTRAL E DIAGNÓSTICO 
DE ÁREAS COM POTENCIAL DE IMPLANTAÇÃO 
DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS E 
A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
BARRAMENTO DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA NO RIO 
PARDO, PARA O MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.

Aditamento: Prorroga o prazo por mais 60 dias.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 132/16

Contrato/Aditivo nº. 053/2019

Processo Administrativo nº 05.989/2019 anexo ao de nº 
07.046/2016 – Pregão nº 059/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: DANIEL FRANSCISCO PAFETTI EIRELI 
EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA – HELP DESK, ON SITE, NAS ESTAÇÕES 
DE TRABALHO (HARDWARE E SOFTWARE) INSTALADAS 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU.

Aditamento: Prorrogação de prazo.

RATIFICAÇÃO
À

COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente 
Processo Administrativo nº 06.871/2019 anexado ao de nº 
06.982/2013, com a municipalidade de Botucatu/SP, com 
fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, 
especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a 
presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,

Botucatu, 13 de Março de 2.019.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

AJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:
ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº. 04.429/19 – Pregão Presencial 003/19, 
nomeada pela portaria nº. 2.862 para a empresa:-

OLIPOL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA EPP – ITEM 
01.

Botucatu, 12 de março de 2019.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO

Face o constante dos autos do processo nº.  04.429/19 – 
Pregão Presencial nº 003/19, do tipo menor preço, Homologo 
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores William de Oliveira e Silva e 
Marcelo Benica Calabrese para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

Ao  Departamento de Compras e Licitações para 
lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Cadastro 
e Registro de Preços para minuta da ata de registro.

Botucatu, 18 de março de 2019.

ANDRE LUIZ PERES
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADJUDICAÇÃO

Considerando que as amostras da presente Licitação, 
Processo Administrativo nº. 06.165/2019 – Pregão Presencial 
011/19, foram aceitas pela nutricionista, conforme consta no 
processo, fica adjudicado para a empresa:-

COTAS PRINCIPAL E RESERVADA

SUTCA PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA 
LTDA ME – ITENS 01 e 02.

Botucatu, 15 de março de 2019.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO

Face o constante dos autos do processo nº.  06.165/19 – 
Pregão Presencial nº 011/19, do tipo menor preço, Homologo 
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson 
Victor Lapostte para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 
8.666/93.

Ao  Departamento de Compras e Licitações para 
lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Cadastro 
e Registro de Preços para minuta da ata de registro.

Botucatu,  18 de março de 2019.

VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 07.220/2.019 – Pregão 024/2.019, 
nomeada pela portaria n.º 2888 para as empresas:

COTA PRINCIPAL E RESERVADA

LUCIANA CARDOSO RAYS ME. nos itens 01, 02 e 03.

Botucatu, 19 de março 2.019.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº. 7.220/2.019 
– Pregão 024/2.019, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 

artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores MARCELO BENICA CALABRESE 
e WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Setor de Registro de Preços para providências e após 
ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da 
respectiva portaria.

Botucatu, 20 de março de 2.019.

ANDRÉ LUIZ PERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº. 09.449/2019 - Convite nº. 001/2019, para 
a empresa: E J CASTILHO E CIA. LTDA. ME

Botucatu, 20 de março de 2019.

GERALDO PUPO DA SILVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PROMOÇÃO

DA QUALIDADE DE VIDA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: CONVITE

Face o constante dos autos do processo nº. 09.449/2019 
- Convite nº. 001/2019, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Antônio Carlos Francisco e 
Engº Mario Augusto Camalionte, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e posteriormente ao Setor de Contratos 
para a elaboração da minuta contratual.

Á contabilidade para proceder o devido empenho e o 
cancelamento da reserva de saldo nº. 3963.

Botucatu, 20 de março de 2019.

GERALDO PUPO DA SILVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista a análise e aceitação das amostras pela 
equipe técnica de apoio, fica Adjudicado objeto da presente 
Licitação Processo Administrativo nº. 53.043/2.018 – Pregão 
436/2.018, nomeada pela portaria n.º 2803 para a empresa:

FUNDIÇÃO SANTO EXPEDITO DE JAÚ LTDA ME, no 
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lote 01.

Botucatu, 20 de março de 2.019.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº. 53.043/2.018 
– Pregão 436/2.018, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores MARCELO BENICA CALABRESE 
e LUIZ CARLOS BERNARDO para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Setor de Registro de Preços para providências e após 
ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da 
respectiva portaria.

Botucatu, 21 de março de 2.019.

ANDRÉ LUIZ PERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 06.162/2019 – Pregão n° 008/2019, 
nomeada pela portaria n.º 2871 para as empresas:

L. F. GONÇALVES JUNIOR TINTAS EIRELI ME, nos 
itens 01, 02, 04 e 05.

A.C.A EMPREENDIMENTOS LTDA ME, no item 03.

Botucatu, 19 de março de 2019.

REGIANE APARECIDA PINEIZ

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº 06.162/2019 
– Pregão n° 008/2019, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores MARCELO BENICÁ CALABRESE 
e LUIZ CARLOS BERNARDO para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços 
para providências.

Botucatu, 20 de março de 2019.

ANDRÉ LUIZ PERES

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo n° 06.616/2019 – Pregão n° 018/2019, 
nomeada pela portaria n° 2881 para a empresa:

ROGÉRIO APARECIDO DE OLIVEIRA, no item 01.

Botucatu, 20 de Março de 2019.

REGIANE APARECIDA PINEIZ

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº 06.616/2019 
– Pregão n° 018/2019, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei n° 8.666/93.

Nomeio o servidor JOÃO FRANCISCO MORETI para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e após ao Setor de Contratos para 
providências.

Botucatu, 21 de março de 2019.

GERALDO PUPO DA SILVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PROMOÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Ata de Registro de Preço nº 315/2018 
Processo nº. 38.467/2.018 - Pregão nº. 356/2.018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA,COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE, VISANDO  A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE REDE BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA/ 

LABORATÓRIO R$ UNIT.  R$ 
TOTAL 

DETENTORES 

03 PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40MG 
COMPRIMIDO cm 446.000 Osorio de 

Moraes 0,0149 6.645,40 Com Cir Rioclarense 
Ltda 

04 
RANITIDINA, CLORIDRATO 168MG - 
EQUIVALENTE A 150MG DE RANITIDINA 
BASE COMPRIMIDO REVESTIDO - USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO 

cm 120 Medquimica 0,11 13,20 Com Cir Rioclarense 
Ltda 

06 

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL -
CLORETO DE SÓDIO 3,5G + CLORETO 
DE POTÁSSIO 1,5G + CITRATO DE 
SÓDIO 2,9G + GLICOSE ANIDRA 20G - 
ENVELOPE 27,9G - USO ORAL - ADULTO 
E PEDIÁTRICO. 

em 10.830 Globo 0,45 4.873,50 Com Cir Rioclarense 
Ltda 

14 
SULFATO FERROSO 125MG/ML - 
25MG/ML DE FERRO ELEMENTAR GOTAS 
FRASCO 30ML COM BICO GOTEJADOR 

fr 3.004 Hipolabor 0,80 2.403,20 Com Cir Rioclarense 
Ltda 

 VALOR TOTAL DA ATA R$ 13.935,30 
 
Ata de Registro de Preço nº 428/2018 
Processo nº. 54.215/18 – Pregão Presencial nº. 441/2018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, 
COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CHAPA DE MADEIRA E 
CAIBRO, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.. 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT.  R$ TOTAL DETENTORES 

01 

CHAPA COMPENSADA 
MADERITE 10MM. DESCRIÇÃO: 
CHAPA COMPENSADA COLA 
FENÓLICA PLASTIFICADA DE 
10MM COM MEDIDA DE 2,20M X 
1,10M. MARCA: Qualiplas 

UN 500 54,00 27.000,00 Comercial Concorrent Eireli Epp 

 
Botucatu 14 de Março de 2019 
 
Ata de Registro de Preço nº 346/2018 
Processo nº. 39.872/2.018 - Pregão nº. 375/2.018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, GOLDONI INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PRÉ MOLDADOS E TELAS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO 
(COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP e MEI). 

COTA PRINCIPAL 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL DETENTORES 

04 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL - 
19X19X39 - 4,50 MPA pç 37.500 Goldoni 1,99 74.625,00 Goldoni Ind Art Cim 

Pre Moldados e Telas 

05 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL - 
14X19X39 - 4,50 MPA pç 7.500 Goldoni 1,99 14.925,00 Goldoni Ind Art Cim 

Pre Moldados e Telas 

06 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL - 
19X19X39 - 4,50 MPA pç 7.500 Goldoni 2,13 15.975,00 Goldoni Ind Art Cim 

Pre Moldados e Telas 

VALOR TOTAL R$ 105.525,00  

COTA RESERVADA 
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Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL DETENTORES 

04 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL - 
19X19X39 - 4,50 MPA pç 12.500 Goldoni 1,99 24.875,00 Goldoni Ind Art Cim 

Pre Moldados e Telas 

05 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL - 
14X19X39 - 4,50 MPA pç 2.500 Goldoni 1,99 4.975,00 Goldoni Ind Art Cim 

Pre Moldados e Telas 

06 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL - 
19X19X39 - 4,50 MPA pç 2.500 Goldoni 2,13 5.325,00 Goldoni Ind Art Cim 

Pre Moldados e Telas 

VALOR TOTAL R$ 35.175,00  

VALOR TOTAL DA ATA R$ 140.700,00  

 
 Ata de Registro de Preço nº 386/2018 
Processo nº 38.457/2018 – Pregão Presencial nº 347/2018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, R.A.P. APARECIDA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ 
UNIT R$ TOTAL Detentores 

05 

CEFTRIAXONA DISSÓDICA 500MG FRASCO - PO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, 
ACOMPANHADO DE AMPOLA DILUENTE COM 2ML 
(LIDOCAINA A 1%) - IM USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO. MARCA: 

fr 400 9,40 3.760,00 
R.A.P. Ap Com 
Medicamentos 
Ltda 

06 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO. MARCA: cmp 8.000 0,179 1.432,00 
R.A.P. Ap Com 
Medicamentos 
Ltda 

07 
CETOCONAZOL 20MG/G CREME 
DERMATOLÓGICO TUBO 30G. MARCA: tb 3.200 2,35 7.520,00 

R.A.P. Ap Com 
Medicamentos 
Ltda 

11 
CETOTIFENO, FUMARATO 0,2MG/ML XAROPE 
FRASCO 120ML, ACOMPANHADO DE DOSADOR 
GRADUADO EM 2,5, 5 E 10 ML 
- USO ADULTO E PEDIÁTRICO. MARCA: 

fr 500 3,00 1.500,00 
R.A.P. Ap Com 
Medicamentos 
Ltda 

14 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 
MONOIDRATADO 582MG - EQUIVALENTE A 500MG 
DE CIPROFLOXACINO COMPRIMIDO - USO 
ADULTO. MARCA: 

cmp 500 0,30 150,00 
R.A.P. Ap Com 
Medicamentos 
Ltda 

Valor Total R$  14.362,00 

 
 
Ata de Registro de Preço nº 389/2018 
Processo nº. 46.293/2.018 – Pregão Presencial nº. 405/2.018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, LICITATUDO DISTRIBUIDORA EIRELI ME, VISANDO POSSÍVEL REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI. 
 

COTA PRINCIPAL 
Lote Item DESCRIÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS 
UN. Quant R$ UNIT.  R$ TOTAL DETENTORES 

 05 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 2175 LIBRAS, 
MANGUEIRA DE 03 METROS C/ GATILHO, 
CABEÇOTE DE ALUMÍNIO, MOTOR DE 2000 
WATTS, ALIMENTAÇÃO; 127 VOLTS, 
ACOMPANHANDO MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS E GARANTIA DE 12 MESES.  

UN 24 1.325,00 31.800,00 
Licitatudo 
Distribuidora 
Eireli Me 

VALOR TOTAL R$ 31.800,00  

COTA RESERVADA 
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Lote Item DESCRIÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS 

UN. Quant R$ UNIT.  R$ TOTAL DETENTORES 

 05 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 2175 LIBRAS, 
MANGUEIRA DE 03 METROS C/ GATILHO, 
CABEÇOTE DE ALUMÍNIO, MOTOR DE 2000 
WATTS, ALIMENTAÇÃO; 127 VOLTS, 
ACOMPANHANDO MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS E GARANTIA DE 12 MESES.  

UN 06 1.325,00 7.950,00 
Licitatudo 
Distribuidora 
Eireli Me 

VALOR TOTAL R$ 7.950,00  

VALOR TOTAL DA ATA  R$ 39.750,00 
  

 
 Ata de Registro de Preço nº 396/2018 
Processo nº. 47.772/18 – Pregão Presencial nº. 412/2018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA,  COUTINHO 
MARTINS & CIA lTDA  , VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - CHÁ MATE, ERVILHA, 
AVEIA E VINAGRE DE MAÇA. 

Ite    item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un Quant  Marca R$ 
Unitário   

R$ TOTAL  Detentores 

01 
 

CHÁ MATE - QUEIMADO 
CONSTITUIDO DE FOLHAS DE 
ESPECIES VEGETAIS GENUINOS, 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS E 
PARTIDOS, DE COR VERDE 
AMARRONZADO ESCURO,COM 
SABOR E CHEIRO PROPRIOS, ISENTO 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A 
ESPECIE, ACONDICIONADOS EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, FECHADO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO APROPRIADA DE 
200G (VALIDADE 12 MESES) 

CX 1.500 Das 5 3,78 5.670,00 
Coutinho 
Martins & 
Cia Ltda 

02 

ERVILHA VERDE, EM CONSERVA 
SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM 
LÍQUIDO, DE TEXTURA APROPRIADA, 
TAMANHO UNIFORME E SEM 
DEFEITO, ISENTO DE SUJIDADES E 
MISTURAS DE OUTRA VARIEDADE E 
ESPÉCIE, ACONDICIONADA EM LATA 
HERMETICAMENTE FECHADA, SENDO 
CONSIDERADA COMO PESO LÍQUIDO 
280 GRS. E PRODUTO DRENADO 200 
GRS. (VALIDADE 24 MESES). 

LTA 2.880 Predilecta 1,65 4.752,00 
Coutinho 
Martins & 
Cia Ltda 

VALOR TOTAL  R$  10.422,00 
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Ata de Registro de Preço nº 429/2018 
Processo nº. 54.215/18 – Pregão Presencial nº. 441/2018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, D’A 
FAZENDA MADEIRAS LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CHAPA DE MADEIRA E 
CAIBRO, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI. 

02 

CAIBRO DE MADEIRA DE 5 CM 
X 5 CM DE PERÓBA DO NOTE. 
DESCRIÇÃO: PEÇAS 
ESTRUTURAIS DE MADEIRA, 
ESPÉCIE GOUPIA GLABRA – 
CUPIÚBA – PEROBA DO 
NORTE. DIMENSÃO DE 5 CM 
DE ESPESSURA POR 5 CM DE 
LARGURA E COMPRIMENTO 
VARIÁVEL ATÉ O LIMITE DE 
6,00 METROS LINEARES. 
MARCA: 

M 5.000 5,87 29.350,00 D A Fazenda Madeiras 
Ltda 

VALOR TOTAL  R$ 29.350,00 
     

 
Botucatu 19 de Março de 2019 
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PORTARIA
PORTARIA N.º 2907

de 15 de março de 2019.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 

Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 10.852/2019 - Pregão n.º 
038/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Oberdan Porto e Talita 
Ferreira.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2908
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 10.853/2019 - Pregão n.º 
039/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2909
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 10.854/2019 - Pregão 
n.º 040/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Rosana Trevisani Kron e Oscar Hoppner.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2910
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 10.856/2019 - Pregão 
n.º 041/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
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Maria Isadora Minetto Coradi e João Francisco Moreti.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2911
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 10.858/2019 - Pregão 
n.º 042/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2912
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 10.859/2019 - Pregão 
n.º 043/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 

composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2913
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 10.860/2019 - Pregão 
n.º 044/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva 
Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2914
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
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n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 10.861/2019 - Pregão 
n.º 045/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva 
Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2915
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 10.862/2019 - Pregão 
n.º 046/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva 
Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2916
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 10.864/2019 - Pregão n.º 
047/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2917
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 10.866/2019 - Pregão n.º 
048/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.
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Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2918
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 10.867/2019 - Pregão n.º 
049/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2919
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 10.868/2019 - Pregão 
n.º 050/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 

Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva 
Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2920
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 10.870/2019 - Pregão 
n.º 051/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2921
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
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Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 10.872/2019 - Pregão 
n.º 052/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2922
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 10.873/2019 - Pregão 
n.º 053/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2923
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 

Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 10.874/2019 - Pregão 
n.º 054/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva 
Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2925
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 10.876/2019 - Pregão 
n.º 056/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva 
Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
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em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2925
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 10.876/2019 - Pregão 
n.º 056/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva 
Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2926
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 10.877/2019 - Pregão n.º 
057/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2927
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 10.879/2019 - Pregão n.º 
058/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2928
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 11.133/2019 - Pregão n.º 
059/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
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Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi e Paulo Henrique Siqueira.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2929
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 11.134/2019 - Pregão 
n.º 060/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu,15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2930
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, a servidora Mayara Pires, como 
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Processo Administrativo nº 06.816/2019, com 
fulcro no Art. 25, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em de 15 de março de 2019, 163º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
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Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2931
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, a servidora Mayara Pires, como 
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Processo Administrativo nº 06.820/2019, com 
fulcro no Art. 25, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes.

II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em de 15 de março de 2019, 163º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2932
de 15 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 11.201/2019 - Pregão 
n.º 061/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi e Paulo Henrique Siqueira.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 15 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2933
de 18 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, a servidora Mayara Pires, como 
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Processo Administrativo nº 06.817/2019, com 
fulcro no Art. 25, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
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requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em de 18 de março de 2019, 163º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2934
de 18 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 

Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 11.224/2019 - Pregão 
n.º 062/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves e Luis Alberto 
de Oliveira Piazentin.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 18 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2935
de 18 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 11.225/2019 - Pregão 
n.º 063/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves e João Batista 
Alves.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
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em 18 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2936
de 18 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 11.226/2019 - Pregão 
n.º 064/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta 
pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, Fábio 
Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, 
Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, Maria Isadora 
Minetto Coradi, Leandro César Zanardo Romanholi, Marcelo 
Benicá Calabrese e Luiz Carlos Bernardo.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 18 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2937
de 18 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 11.227/2019 - Pregão 
n.º 065/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Leandro César Zanardo 
Romanholi, Oberdan Porto e Luiz Henrique de Oliveira.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 18 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2938
de 20 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 11.828/2019 - Pregão 
n.º 066/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Adriana de Souza Prearo 
Oliveira Gonçalves e Luiz Alberto de Oliveira Piazentin.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 20 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2939
de 20 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 11.833/2019 - Pregão n.º 
067/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
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Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, William de Oliveira e Silva e 
Cláudia Maria Rossetto.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 20 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2940
de 20 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 11.835/2019 - Pregão n.º 
068/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Wesley Martinez Yong e 
Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 20 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2941
de 20 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 11.839/2019 - Pregão n.º 
069/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Meire Cristina Gêa e Neide 
Andrade dos Santos Cavallari.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 20 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2942
de 20 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz 
como Pregoeira - Processo n.º 11.840/2019 - Pregão n.º 
070/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de Aguiar, 
Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Juliana Cristina 
Seno da Silva, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Marcelo Benicá Calabrese e 
Luiz Carlos Bernardo.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 20 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações



2522 DE MARÇO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1515

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PORTARIA N.º 2943
de 20 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 11.843/2019 - Pregão 
n.º 071/2019.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 
Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz, Beatriz Marilia Laposta de Almeida Barros, 
Maria Isadora Minetto Coradi, Aline Lyra Pereira dos Santos 
e João Aparecido de Moraes.

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 20 de março de 2019, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2944
de 20 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores Meire Cristina Gêa 
e Nelson Victor Lapostte, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de 
Registro de Preços nº 003/2019; Processo Administrativo nº 
06.165/2019 – Pregão Presencial nº 011/2019 da Lei Federal 
n.º 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 

condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em de 20 de março de 2019, 163º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2945
de 20 de março de 2019.

REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário 
Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto 
n° 11.265/18,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores William de Oliveira e 
Silva e Marcelo Benicá Calabrese, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de 
Registro de Preços nº 004/2019; Processo Administrativo nº 
04.429/2019 – Pregão Presencial nº 003/2019 da Lei Federal 
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n.º 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de março de 2019.

Reginaldo Mariano da Conceição

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em de 20 de março de 2019, 163º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações
........................................................................................................................................

Recursos Humanos

PORTARIA Nº 38.079 de 11 de março de 2019 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. RODRIGO PINHEIRO MACHADO 
JOSE, para o desempenho do cargo efetivo de LANÇADOR.

PORTARIA Nº 38.080 de 11 de março de 2019 - 
EXONERAR, a partir desta data, o Sr. DANIEL CESAR 
LUNARDI do cargo em comissão de SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE ASSUNTOS DE GOVERNO.

PORTARIA Nº 38.081 de 11 de março de 2019 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora MIRIAM 
MARIANO DA SILVA, do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental).

PORTARIA Nº 38.082 de 12 de março de 2019 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. DANIEL CESAR LUNARDI, para o 
desempenho do cargo efetivo de ENGENHEIRO.

PORTARIA Nº 38.083 de 14 de março de 2019 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. MOACYR VILLELA JUNIOR, no 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE II.

PORTARIA Nº 38.084 de 14 de março de 2019 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
MARIA DAS DORES AGUIAR do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 38.085 de 15 de março de 2019 - I - 
TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 14/03/19, o item II 
da Portaria nº 27.884 de 13/05/14, que designou a servidora 
FERNANDA REGINA RIBEIRO AIRES para responder pela 
Função em Comissão de Diretor Escolar, prestando serviços 
junto à EMEF Luiz Carlos Aranha Pacheco. II- DESIGNAR, a 
partir desta data, a servidora FERNANDA REGINA RIBEIRO 
AIRES para responder pela Função em Comissão de Diretor 
Escolar, prestando serviços junto ao CEI Erasmina Celi 
Gobette.

PORTARIA Nº 38.086 de 15 de março de 2019 - I - TORNAR 
SEM EFEITO, a partir do dia 14/03/19, a Portaria nº 35.617 
de 01/02/18, que designou a servidora CRISTIANE AMORIM 
RODRIGUES para responder pela Função em Comissão 
de Coordenador Pedagógico. II- DESIGNAR, a partir desta 
data, a servidora CRISTIANE AMORIM RODRIGUES para 
responder pela Função em Comissão de Diretor Escolar.
........................................................................................................................................

ACUMULAÇÃO LEGAL
CRISTIANE TINI JECOV, CPF 170.514.008-43, 

Professor de Educação Básica, ministrará aulas junto à 
EMEF Prof.ª Nair Amaral, com o acúmulo do cargo de 
Professor de Educação Básica, ministrando aulas junto ao 
CEI Prof.ª Jussiara Aparecida Pereira Delgado, sendo que, 
as atribuições de ambos os cargos foram realizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação.

DANIELE FERNANDA RAUL RAMOS FAVARO, CPF 
329.765.898-36, Professor de Educação Básica, ministrará 
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aulas junto à EMEF Prof.ª Nair Amaral, com o acúmulo do 
cargo de Professor de Educação Básica, ministrando aulas 
junto ao CEI Prof.ª Jussiara Aparecida Pereira Delgado, 
sendo que, as atribuições de ambos os cargos foram 
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação.

LICIANE AUGUSTA RODRIGUES SCHERRER, CPF 
350.285.378-95, Professor de Educação Básica, ministrará 
aulas junto à EMEF Prof.ª Jussiara Aparecida Pereira 
Delgado, com o acúmulo do cargo de Professor de Educação 
Básica, ministrando aulas junto à EMEF Francisco Ferrari 
Marins, sendo que, as atribuições de ambos os cargos foram 
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação.

PATRICIA FONSECA RUSSO ZANOTEL, CPF 
350.505.688-03, Professor de Educação Básica, ministrará 
aulas junto à EMEF Prof. Raymundo Cintra, com o acúmulo 
do cargo de Professor de Educação Básica, ministrando 
aulas junto ao CEI Prof. João Queiroz Marques, sendo que, 
as atribuições de ambos os cargos foram realizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação.

SOLANGE FATIMA DA SILVA LIMA, CPF 268.219.978-
02, Professor de Educação Básica, ministrará aulas junto à 
EMEF Prof. Raymundo Cintra, com o acúmulo do cargo de 
Professor de Educação Básica, ministrando aulas junto ao 
CEI Ida Rosa Pilan Dell’ Omo, sendo que, as atribuições de 
ambos os cargos foram realizadas pela Secretaria Municipal 
de Educação.

DULCINEIA RODRIGUES DA SILVA, CPF 265.798.108-
90, Professor de Educação Básica, ministrará aulas junto 
à EMEF Antenor Serra, conforme atribuição realizada pela 
Secretaria Municipal de Educação, com o acúmulo do cargo 
de Professor do Ciclo Fundamental I (PEB I), ministrando 
aulas junto à EMEF Prefeito João Corulli/ Pardinho.

FATIMA RITA DE CASSIA ANDREOZZI CAPERUTO, 
CPF 072.534.628-07, Professor de Educação Básica, 
ministrará aulas junto à EMEF Antenor Serra, conforme 
atribuição realizada pela Secretaria Municipal de Educação, 
com o acúmulo do cargo de Professor do Ciclo Fundamental 
I (PEB I), ministrando aulas junto à EMEF Prefeito João 
Corulli/ Pardinho.

MARCIA CRISTINA RAMOS, CPF 145.806.518-98, 
Professor de Educação Básica, ministrará aulas junto à 
EMEF Antenor Serra, conforme atribuição realizada pela 
Secretaria Municipal de Educação, com o acúmulo do cargo 
de Professor do Ciclo Fundamental I (PEB I), ministrando 
aulas junto à EMEF Prefeito João Corulli/ Pardinho.

ROSEMARY APARECIDA PESSOA MILANESI, CPF 
027.028.128-21, Professor de Educação Básica, ministrará 
aulas junto à EMEF Antenor Serra, conforme atribuição 
realizada pela Secretaria Municipal de Educação, com o 
acúmulo do cargo de Professor do Ciclo Fundamental I (PEB 
I), ministrando aulas junto à EMEF Prefeito João Corulli/ 
Pardinho.

SONIA MARIA DOS REIS PINTO, CPF 106.363.578-

05, Professor de Educação Básica, ministrará aulas junto 
à EMEF Antenor Serra, conforme atribuição realizada pela 
Secretaria Municipal de Educação, com o acúmulo do cargo 
de Professor do Ciclo Fundamental I (PEB I), ministrando 
aulas junto à EMEF Prefeito João Corulli/ Pardinho.
........................................................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Estado de São Paulo - CNPJ: 046.634.101/0001-15

Relação dos Servidores que completaram biênio no 
mês de Agosto de 2018

Registro 
Interno

Nome do Servidor
Nº.  Biênios 

Completados

56197 ADRIANA AP ANDRADE INNOCENTI 2

19925 ADRIANA AP DA SILVA DOS SANTOS 13

56219 ALINE CRISTINA JANES BIAZON 2

53619 ALINE FERNANDA D SOUZA ANSELMO 2

23302 AMAURY GIACOIA 12

36200 ANA MARIA ANTUNES RODRIGUES 7

33014 ANA PAULA DOS SANTOS 8

56502 ANA PAULA THADEI D DALLAQUA 2

41955 ANDREIA CRISTINA BONANI ALMEID 9

59668 BRUNO GIOVANNI CYRIACO 1

35580 CARLOS APARECIDO PASCOAL 7

56286 CARLOS ROBERTO ANTUNES JUNIOR 2

56103 CECILIA BUENO TESCH DE OLIVEIR 2

60577 CELIA CRISTINA P RIBEIRO 3

59714 CELSO FRANCO DE GODOY 1

37664 CINTIA CANOVAS CAMARGO BELLOMO 6

55018 CIRLEI APARECIDA ROZENDO 2

56251 CLAUDETE SIRLEI HENSCHEL ENGLE 2

26441 DARCI DA SILVA 12

56227 DEBORA FERREIRA DE ALMEIDA 2

14940 DENISE ZANIN RIBEIRO DE ARAUJO 15

38644 DOROTEA APARECIDA DE SOUSA 6

30112 EDIMEIRE DELPHINO 9

32786 ELIANA APARECIDA FERREIRA 8

21890 ELIANA DE FATIMA FONSECA 12

32948 ELIANE FELIX BORRASCA FABRIN 8

27057 ELISANGELA GRIZZO 10

20338 EVA SERAFIM DA CUNHA 13

30236 FABIANA CRISTINA D. DOS SANTOS 9

30090 FABIO ZANNI 9

43354 FERNANDA ALVES TAVEIRA 5

41912 FERNANDA ZAGATTI P. TARDIM 5

52680 FLAVIA CARMELA CAMPOS SANTOS 3

32921 GILCIANE ALVAREZ NOVO BONILHA 8

29548 GILSON MARTINS SEABRA 9

32883 GISELE ADRIANA M. EVANGELISTA 8

43265 GISELE CRISTINA BERTOLONI 5

56421 GLAUCO VICTOR MARQUES ROSA 2

43400 GUILHERME MORAES FABIO DARROZ 5

33103 HELEM NUNES ARRUDA 8

48666 HENRIQUE CHAMBERLAIN 4

15261 HIRANE DE FATIMA BUFANI 15

33022 ILZA MARIA DE LIMA 8

36013 JAQUELINE DUARTE TAVARES 7

34819 JOAO CARLOS SIONO 5

48550 JOSE AMANCIO DA SILVA JUNIOR 4

27430 JOSE CARLOS DE PAULA 10
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48593 JOSE PAULO NOGUEIRA 4

55271 JULIANA CRISTINA BALDINI 2

56200 JULIANI RODRIGUES GIRONDE 2

43290 JULIO ALVES COSTA 5

55514 JULIO CESAR FERNANDES 5

60437 KATIA FILOMENA RODRIGUES SILVA 5

56480 LEANDRA FATIMA GOMES OLIVEIRA 2

35858 LEANDRO CESAR ZANARDO ROMANHOL 7

39039 LEANDRO DAL FARRA TOPAL 8

56405 LUCAS MARCOS DOS SANTOS 2

24490 LUCELIA DE CASSIA N FERRARI 11

56138 LUCIA GALVAO DO AMARAL CAMPOS 2

32964 LUCIANA FIORAVANTI BACHEGA 8

56316 LUCIANE PATRICIA DE LIMA 2

48682 LUIS ALBERTO DE O PIAZENTIN 4

56278 LUIS HENRIQUE TIOSSI 2

43141 LUIZ DE ALMEIDA BARBOSA 5

25437 MAGALI APARECIDA SOARES COELHO 11

48429 MANOEL FERNANDES 4

45160 MARCELA DE OLIVEIRA BUTTINI 4

48828 MARCELO MONTES 4

29700 MARCIA DAROZ 9

22179 MARCIA MARIA DE ALMEIDA 12

56111 MARCO ANTONIO SOUZA DA SILVA 2

56438 MARCOS ALEXANDRE DIONISIO 2

22233 MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA 12

59692 MARIA BEATRIZ CARVALHO SICA 1

56545 MARIA DO CARMO CARVALHO BARROS 2

23019 MARIA HELENA SARTORI 12

47961 MARIA INEZ LANE 4

48461 MARIA JOSE FARIAS DA SILVA 4

56170 MARLON DOUGLAS DE CAMPOS 2

24988 MARTA MARIA BASSETO 11

17337 MAXWEL APARECIDO MARTINELLI 14

43362 MEIREANE TERESINHA A. ALVES 5

56537 MILTON CESAR ANSELMO 2

43320 MIRIAN SARTORI 5

45357 NEUSA AP. GALDINO DE PAULA 4

28967 PATRICIA CRISTINA A. PADUAN 9

56243 PATRICIA FONSECA R ZANOTEL 2

30082 PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 9

54518 RAQUEL GONCALVES REGINA 4

18244 REINALDO PAES JULIANI 14

56022 RENAN PEREIRA DE SOUZA 2

59722 RENATO DOMINGUES 1

56162 RODRIGO GONCALVES FERREIRA 2

56383 RONALDO ANTONIO 2

42846 ROSA MARIA DE OLIVEIRA 5

18414 ROSANA CRISTINA L M MINHARRO 14

32352 ROSANGELA TERESA DE OLIVEIRA 5

49000 ROSEMARY FERREIRA D. S. PINTON 4

26000 SANDRA DEA CARVALHO 11

14621 SERGIO LUIZ CARMONI 15

32751 SILVIA MEGUMI KAWATA LYRA 8

62472 SUZANA MARIANO DA SILVA 5

56456 TALITA GABRIELE LUCRESTE TELES 2

43311 TATIANA DANIELE G DE SANTI 5

59641 TATIANA SILVESTRE CHAGAS 1

20320 TEREZA CRISTINA D. B DE ARAUJO 13

59650 VALDENI ALVES DA SILVA 1

56472 VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 2

38350 VALQUIRIA DE FATIMA M. GOMES 6

48318 VANIA CORREIA RICARDO 4

32913 VERA LUCIA BALLESTEROS GARCIA 8

23582 VERA LUCIA GONCALVES OLIVEIRA 12

56391 VICTOR ZAMBONATO BARIQUELLI 2

56294 VITOR JOSE PIRAGLIA 2

60895 WALTER LUIS PEDRO 7

36285 ZEILE REGINA FERREIRA GIANDONI 6

48976 ZILDA PEREIRA DOS SANTOS 4

........................................................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Estado de São Paulo - CNPJ: 046.634.101/0001-15

  Relação dos Servidores que completaram Sexta-Parte 
no mês de Agosto de 2018

Registro Interno Nome do Servidor

27057 ELISANGELA GRIZZO

27430 JOSE CARLOS DE PAULA

........................................................................................................................................

Vigilância Sanitária

22/03/2019
01-Comunicado de INDEFERIMENTO referente à 

protocolo: 1412/18 Data de Protocolo: 08/11/2018 CEVS: 
350750601-863-001328-0-2 Data de Validade: Razão Social: 
ESCOBEDO E RODRIGUES CLINICA ODONTOLOGICA 
LTDA CNPJ/CPF: 29.124.318/0001-66 Endereço: Rua 
JOÃO PASSOS, 2251 CENTRO Município: BOTUCATU 
CEP: 18602-140 UF: SP Resp. LEGAL: ARISTEU PEIXOTO 
ESCOBEDO CPF: 21826576819 Resp. Técnico: ARISTEU 
PEIXOTO ESCOBEDO CPF: 21826576819 CBO: 223208 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:82.225 UF:SP Resp. Técnico: 
GUSTAVO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER 
CPF: 27352956808 CBO: Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:81474 UF:SP Resp. Técnico: JULIANE KARINE 
FUSCO LISBOA CPF: 34888379807 CBO: Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:98.931 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Indefere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento.

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1412/18.1 Data de Protocolo: 08/11/2018 CEVS: 
350750601-863-001340-1-5 CEVS: 350750601-863-
001340-1-5 Data de Validade: 16/03/2020 Razão Social: 
ESCOBEDO E RODRIGUES CLINICA ODONTOLOGICA 
LTDA CNPJ/CPF: 29.124.318/0001-66 Endereço: Rua 
JOÃO PASSOS, 2251 Centro Município: BOTUCATU CEP: 
18602-140 UF: SP Resp. LEGAL: ARISTEU PEIXOTO 
ESCOBEDO CPF: 21826576819 Resp. Técnico: ARISTEU 
PEIXOTO ESCOBEDO CPF: 21826576819 CBO: 223208 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:82.225 UF:SP Resp. Técnico: 
GUSTAVO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER 
CPF: 27352956808 CBO: Conselho Prof.: CRO No. 
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Inscr.:81474 UF:SP Resp. Técnico: JULIANE KARINE 
FUSCO LISBOA CPF: 34888379807 CBO: Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:98.931 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento.

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1412/18.1 Data de Protocolo: 08/11/2018 CEVS: 
350750601-863-001341-1-2 CEVS: 350750601-863-
001340-1-5 Data de Validade: 16/03/2020 Razão Social: 
ESCOBEDO E RODRIGUES CLINICA ODONTOLOGICA 
LTDA CNPJ/CPF: 29.124.318/0001-66 Endereço: Rua JOÃO 
PASSOS, 2251 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-
140 UF: SP Resp. LEGAL: ARISTEU PEIXOTO ESCOBEDO 
CPF: 21826576819 Resp. Técnico: ARISTEU PEIXOTO 
ESCOBEDO CPF: 21826576819 CBO: 223208 CRO No. 
Inscr.:82.225 UF:SP Resp. Técnico: GUSTAVO DE ALMEIDA 
CAMARGO LAUTENSCHLAGER CPF: 27352956808 CBO: 
CRO No. Inscr.:81474 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1650/17-A Data de Protocolo: 09/10/2017 
CEVS: 350750601-861-000413-1-9 Data de Validade: 
15/03/2020 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 
12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP 
CAMPUS DE BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 
18618-687 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 
08398567848 Resp. Técnico: MARCONE LIMA SOBREIRA 
CPF: 45401438320 CBO: CRM No. Inscr.:90436 UF:SP 
Resp. Técnico: REGINA MOURA CPF: 02702057802 CBO: 
06118 CRM No. Inscr.:52.098 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Equipamento: RAIOS X PARA HEMODINÂMICA.

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 330/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000429-1-9 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua PEDRO 
RAUL, 60 JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU 
CEP: 18605-520 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: DEBORA 
GUEDELHA BLASI CPF: 35268818805 CBO: Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:157.637 UF:SP Resp. Técnico: 
KARYN CARREGÃ CPF: 33717111884 CBO:Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:215.675 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 331/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000421-1-0 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JORGE 
VENÂNCIO, 161 PARQUE MARAJOARA Município: 
BOTUCATU CEP: 18606-430 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: 
NADJA FERNANDA T FABRICIO CPF: 33010708840 CBO: 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:216417 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 332/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000818-1-7 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua SALVADOR 
BÁVIA, 411 JARDIM CONTINENTAL Município: BOTUCATU 
CEP: 18608-047 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: SINARA 
CRISTINA MORALES BOVOLENTA CPF: 31342737806 
CBO: 07112 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:342879 
UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 333/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000422-1-8 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua VICENTE 
PIMENTEL, 35 JARDIM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
(RUBIÃO JUNIOR) Município: BOTUCATU CEP: 18618-
022 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI SPADARO 
CPF: 17395342801 Resp. Técnico: VALÉRIA WINCKLER 
FERNANDES CPF: 13077482878 CBO: Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:83.662 UF:SP Resp. Técnico: EVERLY 
ALVES SARAIVA JORGE CPF: 35257735873 CBO: 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:195.884 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 334/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000118-1-9 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua ANTONIO 
SODRÉ, 00 VITORIANA Município: BOTUCATU CEP: 
18619-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: ANA PAULA 
DOS SANTOS COSTA ROBERTO CPF: 33516982837 CBO: 
223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:215146 UF:SP
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O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 336/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000423-1-5 Data de Validade: 18/10/2018 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua MARIANA 
HONORIO SÃO JOSÉ NOGUEIRA, 11 JARDIM SANTA 
ELIZA Município: BOTUCATU CEP: 18607-500 UF: SP Resp. 
LEGAL: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 
Resp. Técnico: CAMÉLIA DE MORAES FELICE CALDEIRA 
CPF: 33507726840 CBO: Conselho Prof.: COREN No. 
Inscr.:189.293 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 
ADRIANA DO CARMO MARIANO

11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 335/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000423-1-5 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua MARIANA 
HONORIO SÃO JOSÉ NOGUEIRA, 11 JARDIM SANTA 
ELIZA Município: BOTUCATU CEP: 18607-500 UF: SP Resp. 
LEGAL: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 
Resp. Técnico CAMÉLIA DE MORAES FELICE CALDEIRA 
CPF: 33507726840 CBO: Conselho Prof.: COREN No. 
Inscr.:189.293 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

12- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 337/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000144-1-9 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua AFONSO 
FERNANDES MARTINS, 406 JARDIM BRASIL Município: 
BOTUCATU CEP: 18604-410 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: 
LUCAS CARDOSO DOS SANTOS CPF: 08024306603 CBO: 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:2230562 UF:SP Resp. 
Técnico: RENATA LEITE A. DE OLIVEIRA CPF: 21854170880 
CBO: Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:104.924 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

13- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 324/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000426-1-7 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOÃO 

PASSOS, 2085 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 
18600-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: DANIELA 
TONELLI CPF: 27113425810 CBO: Conselho Prof.: COREN 
No. Inscr.:100.643 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

14- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
325/19.1 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 350750601-
872-000014-1-4 Data de Validade: 20/03/2020 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 
46.634.101/0001-15 Endereço: Avenida SANTANA, 323 
1º ANDAR CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-
700 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI SPADARO 
CPF: 17395342801 Resp. Técnico: CAMILA BARBOSA 
FRANCISCO CPF: 29728725841 CBO: Conselho Prof.: 
CRP No. Inscr.:06/56117-0 UF:SP Resp. Técnico: MARCIO 
PINHEIRO MACHADO CPF: 15821007801 CBO: Conselho 
Prof.: CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

15- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 326/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-873-000012-1-0 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua DOUTOR 
CARDOSO DE ALMEIDA, 1960 Centro Município: 
BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: 
SURAIA ALEXSANDRA EL BACHA G DO NASCIMENTO 
CPF: 20010569820 CBO: Conselho Prof.: CRESS No. 
Inscr.:561170 UF:SP Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO 
MACHADO CPF: 15821007801 CBO: Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:56.117-0 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

16- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 327/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-873-000011-1-2 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua DOUTOR 
COSTA LEITE, 1226 Centro Município: BOTUCATU CEP: 
18603-690 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: SURAIA 
ALEXSANDRA EL BACHA G DO NASCIMENTO CPF: 
20010569820 CBO: Conselho Prof.: CRESS No. 
Inscr.:561170 UF:SP Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO 
MACHADO CPF: 15821007801 CBO: Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:56.117-0 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 



3122 DE MARÇO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1515

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

17- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 328/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-001149-1-0 Data de Validade: 18/10/2018 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua PEDRO 
COLLINO, 263 CONJUNTO HABITACIONAL JOAQUIM 
VERNINI Município: BOTUCATU CEP: 18601-699 UF: SP 
Resp. LEGAL: PAULO ROBERTO ZANATA MACHADO 
CPF: 66296455968 Resp. Técnico: MARILENE PLÁCIDO 
DA COSTA LEITE CPF: 19547681842 CBO: 07112 Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:79219 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.
SINARA CRISTINA MORALES BOVOLENTA.

18- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 329/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-001149-1-0 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua PEDRO 
COLLINO, 263 CONJUNTO HABITACIONAL JOAQUIM 
VERNINI Município: BOTUCATU CEP: 18601-699 UF: 
SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 
17395342801 Resp. Técnico: MARILENE PLÁCIDO DA 
COSTA LEITE CPF: 19547681842 CBO: 07112 Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:79219 UF:SP Resp. Técnico: 
GABRIELA DE OLIVEIRA DORTH CPF: 31256652806 CBO: 
07112 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:205107 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

19- Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 338/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 
CEVS: 350750601-863-000420-1-3 Data de Validade: 
18/10/2018 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: 
Rua LOURENÇO CASTANHO, 2114 JARDIM IOLANDA 
Município: BOTUCATU CEP: 18609-070 UF: SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.
CAMÉLIA DE MORAES FELICE CALDEIRA.

20- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
339/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 350750601-
863-000420-1-3 Data de Validade: 20/03/2020 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/
CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua LOURENÇO 
CASTANHO, 2114 JARDIM IOLANDA Município: BOTUCATU 
CEP: 18609-070 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: ADRIANA 
DO CARMO MARIANO CPF: 21834908884 CBO: 07112 

Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:149356 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

21- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 340/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000419-1-2 Data de Validade: 18/10/2018 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua A, 00 VILA 
JULIANA Município: BOTUCATU CEP: 18605-572 UF: SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
VALÉRIA WINCKLER FERNANDES.

22- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 341/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000419-1-2 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua A, 00 VILA 
JULIANA Município: BOTUCATU CEP: 18605-572 UF: 
SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 
17395342801 Resp. Técnico: TALITA MAYARA ROSSI 
LEMOS CPF: 41248898877 CBO: 223505 Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:410889 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

23- Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 342/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 
350750601-863-000766-1-9 Data de Validade: 20/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua CARLOS 
DE ROSA, 1480 JARDIM SANTA MÔNICA Município: 
BOTUCATU CEP: 18605-540 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: 
ADRIANA CAVAZZANE MODOLO CPF: 12865633802 CBO: 
07112 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:110930 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
344/19 Data de Protocolo: 19/03/2019 CEVS: 350750601-
863-000801-1-0 Data de Validade: 21/03/2020 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 
46.634.101/0001-15 Endereço: JOSÉ DOMINGOS CORTE, 
565 JARDIM BANDEIRANTE Município: BOTUCATU CEP: 
18600-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: WANICE 
WINCKLER BICUDO CPF: 14562601892 CBO: 223505 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:201.787 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.
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25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 348/19 Data de Protocolo: 21/03/2019 CEVS: 
350750601-862-000004-1-8 Data de Validade: 21/03/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Avenida 
SANTANA, 343 A CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 
18600-311 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: PRISCILA 
MASQUETO VIEIRA DE ALMEIDA CPF: 36820265840 CBO: 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:224.166 UF:SP Resp. 
Técnico: DEBORAH TEIXEIRA DE ALMEIDA MINHONI 
CPF: 35393382847 CBO: 06190 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:157294

UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes ás atividades 
prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) 
ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro

Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 22 de Março de 2019
........................................................................................................................................

Convênios

CONTRATOS
Termo de Fomento n°: 93/2019

Processo Administrativo: 10230/2019

Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA

Conveniada: Associação de Mulheres Irmã Ceci

Objeto: atender 50 crianças e adolescentes entre 04 e 
14 anos, através do projeto resgatando vidas e construindo 
uma nova história.

Valor: R$ 60.000,00

Vigência: 10 meses

Assinatura: 20/03/2019

Termo de Fomento n°: 94/2019F

Processo Administrativo: 10227/2019

Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA

Conveniada: Instituto Ruach

Objeto: Atender 210 crianças e adolescentes de 09 a 17 
anos

Valor: R$ 90.000,00

Vigência: 10 meses

Assinatura: 20/03/2019

Termo de Fomento n°: 95/2019F

Processo Administrativo:10225/2019

Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMPI

Conveniada: Instituto Floravida

Objeto: Atender 60 idosos com mais de 60 anos dando 
subsidio para atendimento do publico do projeto jequitiba

Valor: R$ 48.600,00

Vigência: 10 meses

Assinatura: 20/03/2019

Acordo de Cooperação n°: 02/2019

Processo Administrativo: 6.780/2019

Convenente: Instituto Floravida

Conveniada: Prefeitura Municipal de Botucatu/Meio 
Ambiente

Objeto: Construção de bacia evapotranspiração para 
tratamento de água negra em propriedade rural no bairro 
Chaparral, a fim de evitar a poluição e contaminação dos 
lençóis freáticos.

Assinatura: 19/03/2019.

RATIFICAÇÕES
Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada 

pelo presente Processo Administrativo nº 10230/2019, 
da entidade Asociação de Mulheres Irmã Ceci , termo de 
fomento 93/2019F, com a municipalidade de Botucatu/SP, 
com fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. 
Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada 
pelo presente Processo Administrativo nº10227/2019, da 
entidade Instituto Ruach, termo de fomento 94/2019F, com 
a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 30, 
inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a presente 
decisão bem como diploma legal.

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada 
pelo presente Processo Administrativo nº10225/2019, da 
entidade Instituto Floravida, termo de fomento 94/2019F, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 
30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a 
presente decisão bem como diploma legal.
........................................................................................................................................



3322 DE MARÇO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1515

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE  ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Licitatório – Pregão nº 03/2017.

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.

Contratada: I T SISTEMAS ELETRÔNICOS E 
INFORMATIZADOS EIRELI – EPP

Objeto: Prestação de serviços técnicos de engenharia 
elétrica/telecomunicações, na área de radiodifusão 
(responsabilidade técnica), para atuar na operação da TV 
Câmara Botucatu, canal aberto e digital, e como responsável 
técnico junto à ANATEL.

Alteração: O Contrato ora aditado fica prorrogado por 12 
(doze) meses, a partir de 24 de abril de 2019 e com término 
em 23 de abril de 2020. Pelos serviços ora contratados, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao vencido, mediante a exibição de 
nota fiscal, o valor de R$ 7.136,31 (sete mil, cento e trinta e 
seis reais e trinta e um centavos).

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Data de assinatura: 19/03/2019.
........................................................................................................................................

06ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 17ª LEGISLATURA

DIA: 18/03/2019

HORÁRIO: DAS 20H ÀS 23h30

PRESIDÊNCIA

Vereador: Carreira

Vereador: Cula

SECRETARIA

Vereadora: Jamila

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

PROJETO DE LEI Nº 0016/2019, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, por intermédio do Juiz de Direito e Diretor do Fórum, 
objetivando o fechamento do Estacionamento do Fórum.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 0001/2019, 
de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara, que dispõe sobre 
a concessão da Medalha “Reconhecimento Comunitário de 
Segurança”.

REQUERIMENTOS DE PESAR:

AUTORIA: TODOS OS VEREADORES

Nº. 16/2019

Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Ademar Pedro 
Felippe, esposo da senhora Rosa Ripoli Felippe, genitor de 

Luiz Augusto Felippe (“Tutão”) e Juliana Felippe de Camargo, 
ocorrido no dia 15 de março, aos 86 anos de idade.

Nº. 17/2019

Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Silvano 
Aparecido Vaz, ocorrido no dia 17 de março, aos 57 anos 
de idade.

REQUERIMENTOS:

Nº. 140/2019 - Autoria:  CARLOS TRIGO – Destacado 
pela Vereadora Alessandra Lucchesi

Prefeito Municipal e Secretário Municipal do Verde - 
solicitando informar sobre a possibilidade de equipar com 
alto-falantes os caminhões que realizam a coleta de material 
reciclável em nosso município, a fim de que a população dos 
bairros atendidos possa, através de um sistema de som, ser 
informada sobre o cronograma da coleta seletiva bem como 
sobre a passagem dos referidos caminhões.

Nº. 164/2019 - Autoria:  ZÉ FERNANDES, CARREIRA e 
JAMILA

Gerente Institucional da Vivo do Interior de São Paulo, 
Diretor Presidente da TIM e Diretor Presidente da Claro - 
solicitando envidarem esforços no sentido de viabilizar o 
acesso à internet aos moradores do bairro rural Piapara, 
localizado em Botucatu, por meio da instalação de toda a 
infraestrutura necessária, como torres, cabos e centrais.

Nº. 165/2019 - Autoria: CARLOS TRIGO

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de realizar os serviços de 
capinação e limpeza do terreno localizado na Rua Dr. 
Armando de Sales Oliveira, esquina com a Rua Ângelo 
Milanezi, ao lado da escada que liga os bairros da Vila Maria 
e Jardim Cristina.

Nº. 166/2019 - Autoria:  SARGENTO LAUDO

Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de Governo 
e Secretário Municipal de Saúde - solicitando informações a 
respeito do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde 
e dos Agentes de Combates às Endemias.

Nº. 167/2019 - Autoria: CARLOS TRIGO

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando realizar 
“operação tapa-buracos” na Rua João Morato da Conceição, 
no quarteirão compreendido entre a Rua Expedicionário 
Almiro Bernardes e a Avenida Petrarca Bacchi na Vila Maria, 
onde a via está bastante esburacada.

Nº. 168/2019 - Autoria:  IZAIAS COLINO

Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a 
possibilidade realizar um plano efetivo de drenagem urbana 
e assim buscar recursos junto ao Governo do Estado de São 
Paulo para resolver o destacado problema em Botucatu.

Nº. 169/2019 - Autoria:  PAULO RENATO

Prefeito Municipal - solicitando, juntamente com 
secretaria competente, informações a respeito de como 
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anda o Processo Licitatório para colocação de galerias de 
águas pluviais e pavimentação asfáltica nas vias do Jardim 
Botucatu, no Distrito de Rubião Junior

Nº. 170/2019 - Autoria:  ROSE IELO, CARLOS TRIGO, 
ABELARDO e SARGENTO LAUDO

Presidente da Câmara Municipal de Botucatu - solicitando 
a possibilidade de constituir uma Comissão Temporária de 
Assuntos Relevantes, composta por 3 membros e com prazo 
de 360 (trezentos e sessenta) dias, com a finalidade de 
acompanhar e contribuir nos processos e encaminhamentos 
de implantação do CAPS-Infantil nos termos das normas 
legais vigentes.

Nº. 171/2019- Autoria:  CULA

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de realizar a construção 
de calçadas na área verde de propriedade da Prefeitura 
Municipal, localizada Rua Antônio Amorim Filho, altura do nº 
667, no Parque Residencial Serra Negra.

Nº. 172/2019 - Autoria:  IZAIAS COLINO, PAULO 
RENATO e CULA

Prefeito Municipal e Superintendente da Companhia 
de SABESP - solicitando a possibilidade de,cada um na 
sua seara de competência, realizarem estudos da situação 
da drenagem de águas da chuva e de esgoto do Mercado 
Municipal “Vereador Progresso Garcia”.

Nº. 173/2019 - Autoria: ZÉ FERNANDES, CARREIRA e 
JAMILA

Deputado Estadual Fernando Cury - solicitando informar 
sobre a possibilidade de destinar ao município de Botucatu, 
através de emenda parlamentar e conforme disponibilidade 
orçamentária, recurso para a aquisição de uma viatura 
(caminhonete cabine dupla com tração nas 4 rodas), para 
o Grupo de Proteção Ambiental da Guarda Municipal de 
Botucatu.

Nº. 174/2019 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI

Presidente do Conselho Municipal de Turismo -  solicitando 
a possibilidade de enviar a esta Casa de Leis uma lista com 
os locais turísticos, localizados na zona rural do município, 
que necessitam de identificação visual sobre os cuidados 
com a segurança, de modo que o Poder Executivo venha a 
ter uma assertividade na colocação de placas indicativas de 
segurança e uso correto do ambiente.

Nº. 175/2019 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI, 
PAULO RENATO, ZÉ FERNANDES, CULA e SARGENTO 
LAUDO

Prefeito Municipal - solicitando a possibilidade de 
que a Comissão citada no artigo 6º da Lei nº4.127/2000, 
seja denominada para atuar nas questões referentes à 
perturbação de sossego causadas por emissão de sons fora 
dos padrões determinados pela legislação, bem como, se 
possível, que um engenheiro de segurança integre referida 
comissão, visto sua formação específica.

Nº. 176/2019 - Autoria:  ZÉ FERNANDES

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando realizar 
a implantação de um semáforo no cruzamento da Avenida 
Doutor Vital Brasil com a Rua Nossa Senhora Aparecida.

Nº. 177/2019 - Autoria:  ROSE IELO

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
a possibilidade de colocar placas informativas nas 
proximidades de acesso à Delegacia da Mulher, de modo 
que os motoristas e pedestres possam chegar até o referido 
local, em especial na Rua Gustavo Teixeira de Assumpção, 
no Jardim Dona Nicota, onde frequentemente há confusão 
no trânsito.

Nº. 178/2019 - Autoria:  ROSE IELO

Prefeito Municipal - solicitando realizar um plano de 
ação e estudos para identificar as árvores que estão com 
doenças, nas praças e áreas verdes do município, a fim de 
prevenir futuros acidentes por conta das intempéries.

Nº. 179/2019 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI

Secretário Municipal de Infraestrutura e Secretário 
Adjunto para Assuntos do Transporte Público - solicitando 
informarem sobre a possibilidade de alterar a mão de direção 
da Rua Tenente Silvio Besteti, localizada na Vila Padovan, 
tornando-a mão única de direção, melhorando a fluidez do 
trânsito.

Nº. 180/2019 - Autoria:  PAULO RENATO, CARREIRA e 
IZAIAS COLINO

Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a 
possibilidade de investir na instalação de câmeras de 
segurança no acesso das principais estradas rurais que 
hoje são utilizadas com mais frequência para o descarte 
de lixo irregular em áreas de proteção ambiental, se 
possível, firmando parcerias com empresas de segurança, 
oferecendo assim, uma possibilidade maior de identificação 
de quem comete o crime ambiental, bem como solicitando 
ao Deputado Estadual Fernando Cury a possibilidade de 
destinar ao município de Botucatu, através de emenda 
parlamentar e conforme disponibilidade orçamentária, 
recursos para a aquisição das câmeras de segurança.

Nº. 181/2019 - Autoria:  CARREIRA

Prefeito Municipal - solicitando que envide esforços para 
a criação do Centro Municipal de Formação Profissional, para 
oferecer capacitação aos empregados que necessitarão se 
adequar para o novo mercado, aos atuais desempregados 
e aos jovens que precisam se preparar para ingressar no 
mercado de trabalho, mas com uma visão atualizada no 
contexto das novas ofertas de trabalho.

Nº. 182/2019 - Autoria: CULA

Prefeito Municipal - solicitando a possibilidade de informar 
como está o processo e o estudo da viabilidade financeira 
para realizar a revitalização do campo de malha e bocha 
localizado na Rua José Maurício de Oliveira no Conjunto 
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Habitacional “Humberto Popolo” (Cohab I).

Nº. 183/2019 - Autoria:  IZAIAS COLINO, PAULO 
RENATO e CULA

Prefeito Municipal - solicitando informal qual o valor 
arrecadado mensalmente pela Prefeitura Municipal dos 
concessionários do recinto do Mercado Municipal “Vereador 
Progresso Garcia”.

Nº. 184/2019 - Autoria:  JAMILA

Zeladoria Municipal - solicitando informar a possibilidade 
de adotar providências visando solucionar o problema da 
falta de espaço para circulação de pessoas no passeio 
público localizado na Rua Rodrigues do Lago, na altura do 
n°736.

Nº. 185/2019 - Autoria:  ROSE IELO

Prefeito Municipal - solicitando informar qual a situação 
do processo de implantação da Unidade de Saúde da região 
dos bairros Real Park, Jardim Continental e adjacências e 
previsão de entrega da Unidade para a população.

Nº. 186/2019 - Autoria: ZÉ FERNANDES

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
realizar estudos objetivando a implantação de redutor de 
velocidade do tipo lombada, na Rua da Amizade no bairro 
Recanto Azul.

Nº. 187/2019 - Autoria:  JAMILA

Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a 
possibilidade de realizar a revitalização da Praça da “Carlos 
Gomes”, onde está localizada a Paróquia São Benedito, na 
região Central.

Nº. 188/2019 - Autoria:  ABELARDO

Prefeito Municipal - solicitando realizar estudos e 
adotar providências visando conter o assoreamento do 
lago localizado no Residencial Capão Bonito, no Distrito de 
Rubião Junior.

Nº. 189/2019 - Autoria:  ABELARDO

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar a possibilidade de implantar uma canaleta para 
escoamento de águas pluviais na Rua Ângelo Maitan, na 
altura do número 2037.

Nº. 190/2019 - Autoria:  ABELARDO

Zeladoria Municipal - solicitando informar sobre a 
possibilidade de realizar a poda adequada da árvore 
localizada na Rua Brás de Assis, ao lado do número 1066, da 
Igreja Congregação Brasil para Cristo, cujos galhos sofrem 
risco de queda.

MOÇÕES:

Nº. 32/2019 - Autoria: IZAIAS COLINO

Moção de Congratulações para o advogado Dr. José 
Orivaldo Peres Junior, parabenizando pela excelente 
trajetória profissional, fruto de muito empenho e dedicação 

constante, bem como pelo trabalho realizado como coautor 
do livro “Repertório Analítico de Jurisprudência do TIT-SP”, 
um importante instrumento de trabalho para todos que atuam 
no Tribunal de Impostos e Taxas.

Nº. 33/2019 - Autoria:  ROSE IELO

Moção de Congratulações ao Conselho Municipal 
de Políticas para Mulheres, nas pessoas da Presidente, 
Isabel Cristina Rossi Conte, da Vice-Presidente Sirlei de 
Jesus Zuccari, da Secretária, Andreis S. Machado Pierine e 
Segunda Secretária, Beatriz Stamato, extensiva à Comissão 
Organizadora, pelo sucesso na realização do curso da II 
Turma de Promotoras Legais Populares curso, bem como 
às mulheres Promotoras Legais Populares, que, com 
dedicação e comprometimento, concluíram referido curso 
em uma solenidade de formatura foi realizada no último dia 
8 de março de 2019, dia Internacional da Mulher.

Nº. 34/2019 - Autoria:  SARGENTO LAUDO

Moção de Congratulações para a os Guardas Civis 
Municipais de Botucatu, Adriana Cristina Stamponi, Cristiane 
Masquetto do Prado Lapostte, Bruno Joao Denardi, Evandro 
Antonio Bozzoni, Antonio Pires de Oliveira Junior, Pedro 
Paulo Rodrigues de Paula, Lucas Trombaco da Silva, 
Antonio Augusto Lazarini, Carlos Eduardo Pedrero  de 
Camargo, Sidnei Pichinin, Luiz Fernando Machado, Silvio 
Henrique Aparecido Prado, Paulo Henrique Rezende da 
Silva, Lindomar Aparecido da Silva, Wilson Roberto Ribeiro 
e Thiago Batista da Silva, que neste ano completam 10 
anos de serviços prestados à Instituição, trabalhando com 
excelência e respeito à comunidade Botucatuense.

INDICAÇÕES:

Nº. 3/2019 - Autoria: CARLOS TRIGO

Secretário Municipal de Infraestrutura - indicando 
a necessidade de realizar a varrição da praça e das vias 
nas proximidades da Igreja Nossa Senhora Menina, na 
Vila Maria, como também a colocação de latões de lixo na 
referida praça e esquinas próximas, para a realização da 17ª 
Festa do Milho Verde.

Nº. 4/2019 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI

Zeladoria Municipal - indicando a necessidade de realizar 
serviços da poda na árvore localizada na altura do número 
600 da Rua Cardoso de Almeida, região central da cidade.

Nº. 5/2019 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI

Secretário Municipal de Infraestrutura - indicando a 
necessidade de notificar o proprietário do terreno localizado 
na Rua Doutor Jaguaribe, esquina com a Rua José 
Ravagnani, para que o mesmo possa efetuar o reparo e 
calçamento no entorno do destacado terreno.

PEQUENO EXPEDIENTE:

Não houve em razão do tempo.

GRANDE EXPEDIENTE:

Suprimido a pedido do vereador Zé Fernandes.



3622 DE MARÇO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1515

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ORDEM DO DIA:

PROJETO DE LEI Nº. 0007/2019 – de iniciativa do 
Prefeito Municipal – que dispõe sobre a doação de dois lotes 
de terreno à AAB - Associação dos Apicultores de Botucatu.

discussão e votação únicas

quórum: 2/3

APROVADO pela unanimidade dos vereadores

PROJETO DE LEI Nº. 0009/2019 - de iniciativa do 
Vereador Carreira – que denomina de Rua Júlio Vaz de 
Carvalho a via pública com início no cruzamento com a 
Rua Thomaz Matheus e prolongamento da Rua Napoleão 
Laureano, bem como todo e qualquer prolongamento dela, 
até encontrar o início da Estrada Municipal Domingos Papa, 
BTC 080 e revoga o Decreto nº 1.883, de 16 de junho de 1971, 
que denominava referida via não prevendo prolongamentos.

discussão e votação únicas

quórum: 2/3

APROVADO pela unanimidade dos vereadores

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

PROJETO DE LEI Nº. 0014/2019 – de iniciativa do 
Prefeito Municipal que dispõe sobre a concessão de abono 
ao Magistério Público Municipal de Botucatu remunerado 
pelo FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Básico e Valorização do Magistério.

discussão e votação únicas

quórum: maioria absoluta

APROVADO pela unanimidade dos vereadores

Lucas Pinheiro Machado

Assessor Legislativo

Visto em 19 de março de 2019.

Silmara Ferrari de Barros

Diretora Administrativa
........................................................................................................................................

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 2002, de 14 de março de 2019 – Designar 
os servidores José Paulo Quintanilha Junior, Wladimir Lardo 
Sanchez e Rosângela de Fátima Prestes Theodoro, sob a 
Presidência do primeiro, para comporem a Comissão de 
Processo Disciplinar com assessoramento do Procurador 
Legislativo Paulo Antonio Coradi. Finalidade:  Regular a 
condução do Processo Administrativo 01/2019, pelo prazo 
de noventa dias.

PORTARIA Nº 2003, de 18 de março de 2019 – Conceder 
a servidora Rosângela de Fátima Prestes Theodoro, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Finanças, Licença Prêmio 
a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
01/01/2012 a 31/12/2016, 15 dias, de 01/4/2019 à 15/4/2019 
em conformidade com o disposto no artigo 114, § 1º da Lei 

Complementar nº 911/2011.

PORTARIA Nº 2004, de 18 de março de 2019 – Conceder 
a servidora Rosemeire Castilho Siqueira, Auxiliar Legislativo, 
Licença Prêmio a que tem direito, referente ao período 
aquisitivo de 01/1/2012 a 31/12/2016, 15 dias, de 01/4/2019 
à 15/4/2019 em conformidade com o disposto no artigo 114, 
§ 1º da Lei Complementar nº 911/2011.

PORTARIA Nº 2005, de 19 de março de 2019 – Conceder 
a servidora Aline Parada da Silva Ferreira, Chefe da Divisão 
Administrativa, Licença Prêmio a que tem direito, referente 
ao período aquisitivo de 01/01/2012 a 31/12/2016, 30 dias, 
de 17/4/2019 à 16/5/2019 em conformidade com o disposto 
no artigo 114, § 1º da Lei Complementar nº 911/2011.

PORTARIA Nº 2006, de 19 de março de 2019 – Conceder 
a servidora Edna Del’ Omo Franco, Subdiretora, Licença 
Prêmio a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
01/01/2012 a 31/12/2016, 15 dias, de 04/4/2019 à 18/4/2019 
em conformidade com o disposto no artigo 114, § 1º da Lei 
Complementar nº 911/2011.

SILMARA FERRARI DE BARROS

Diretora Administrativa
........................................................................................................................................
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Assistência Social
Rua Velho Cardoso, 338 - Centro

(14) 3814-5181 | 3813-6514 | 3815-6329
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Comunicação
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1520 | 3811-1531
comunicacao@botucatu.sp.gov.br

Cultura
Avenida Dom Lucio, 755 - Centro

(14) 3811-1470
cultura@botucatu.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro

(14) 3811-1443
desenvolvimento@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Turismo
Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú
(14) 3811-1490  | 3811-1492 | 3811-4060

turismo@botucatu.sp.gov.br

Educação
Praça Bispo Dom Luiz Maria de Santana, 176

Centro - (14) 3811-3150 |3811-3199
educacao@botucatu.sp.gov.br

Esportes e Promoção da Qualidade de Vida
Rua Maria Joana Felix Diniz, 1585

(14) 3811-1525 | 3811-1528
esporte@botucatu.sp.gov.br

Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1542
governo@botucatu.sp.gov.br

Habitação e Urbanismo
Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Centro

(14) 3814-1025  | 3814-6394
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Infraestrutura
Av. Itália, 425 - Vila Juliana
(14) 3882-0233 | 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Obras
Av. Itália, 425 - Vila Juliana
(14) 3882-0233 | 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Transporte
Rua Amando de Barros, 2741 - Lavapés

(14) 3813-3515 | 3882-9888 | 156
semutran@botucatu.sp.gov.br
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SECRETARIAS MUNICIPAISSECRETARIAS MUNICIPAIS
Negócios Jurídicos

Praça Prof. Pedro Torres, 100
(14) 3811-1502 | 3811-1478

juridica@botucatu.sp.gov.br

Participação Popular
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1414
descentralizacao@botucatu.sp.gov.br

Relações Institucionais
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1414
relacoesinstitucionais@botucatu.sp.gov.br

Saúde
Rua Major Matheus, 7

(14) 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Segurança
Rua Vitor Atti, 145 - Vila Lavradores

(14) 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

Verde
Rua Lourenço Carmelo, 180 - Jd. Paraíso
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meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
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